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§ 3º A certificação da identidade do usuário somente 
poderá ser exigida quando necessária ao acesso à informação 
pessoal própria ou de terceiros.

§ 4º Fica vedado impor ao usuário qualquer exigência rela-
tiva à motivação ou justificativa da manifestação.

§ 5º Fica vedada a cobrança de qualquer valor referente 
aos procedimentos de ouvidoria, ressalvados os custos para a 
reprodução de documentos, mídias digitais, postagem e cor-
relatos, observada a gratuidade para aqueles que não possam 
com eles arcar sem prejuízo ao sustento próprio ou da família.

Art. 17. Fica permitida a recepção eletrônica de manifesta-
ções, com ampla divulgação e acessibilidade, sem prejuízo de 
outras mídias de acesso.

Art. 18. No menor prazo possível, no limite de até 30 
(trinta) dias, contado da data do recebimento da manifestação, 
prorrogável excepcionalmente por igual período, mediante jus-
tificativa expressa, o responsável por ações de ouvidoria deverá 
elaborar e apresentar resposta conclusiva às manifestações do 
usuário.

Parágrafo único. A resposta sobre o encaminhamento e 
acompanhamento do procedimento deverá ser fornecida no 
prazo de até 20 (vinte) dias, contado da data do recebimento 
da manifestação, prorrogável por até 10 (dez) dias, mediante 
justificativa expressa.

Art. 19. As unidades competentes para a prestação do 
serviço público de que tratar a manifestação deverão respon-
der aos responsáveis por ações de ouvidoria no menor prazo 
possível, no limite de até 20 (vinte) dias, contado da data do 
seu recebimento na unidade, prorrogável excepcionalmente por 
igual período, mediante justificativa expressa.

Art. 20. O responsável por ações de ouvidoria deverá 
assegurar ao usuário a proteção de sua identidade e demais 
atributos de identificação, nos termos do artigo 31 da Lei Fede-
ral nº 12.527, de 2011.

Parágrafo único. A preservação da identidade do usuário 
inclui a proteção do seu nome, endereço e demais dados, os 
quais serão documentados separadamente. 

Art. 21. O responsável por ações de ouvidoria poderá 
receber e coletar informações dos usuários, com a finalidade 
de avaliar a prestação dos serviços públicos, bem como auxiliar 
na detecção e correção de irregularidades, com o respectivo en-
caminhamento às unidades competentes, sempre que cabível.

CAPÍTULO VI
DA COORDENADORIA DE DEFESA DO USUÁRIO
DO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL - CODUSP
Art. 22. A Coordenadoria de Defesa do Usuário do Serviço 

Público Municipal – CODUSP, cuja finalidade é elaborar e 
executar a Política Municipal de Proteção e Defesa do Usuário 
de Serviços Públicos prestados direta ou indiretamente pelo 
Município de São Paulo, passa a ser vinculada à Controladoria 
Geral do Município.

Art. 23. São atribuições da CODUSP:
I - planejar, coordenar e executar a Política Municipal de 

Proteção e Defesa do Usuário de Serviços Públicos prestados 
direta ou indiretamente pelo Município de São Paulo;

II - analisar e encaminhar as reclamações dos usuários, 
quando dotadas de relevância e expressividade, recebidas da 
Ouvidoria Geral do Município ou de qualquer órgão, entidade 
ou autoridade pública;

III - mediar conflitos entre usuários de serviços públicos e 
órgãos ou entidades prestadores de serviços públicos, designan-
do reuniões para a utilização dos meios alternativos de solução 
de conflitos entre as partes, caso necessário;

IV - encaminhar as demandas que julgar pertinentes ao 
órgão competente para promover as medidas judiciais cabíveis, 
na defesa e proteção dos interesses coletivos, difusos e indivi-
duais homogêneos dos usuários;

V - fiscalizar a execução das leis que dispõem sobre a 
defesa do usuário e aplicar as respectivas sanções, nos termos 
da legislação vigente, sem prejuízo das atribuições dos órgãos 
competentes;

VI - sugerir ao Controlador Geral do Município as ações 
necessárias para evitar a repetição das irregularidades cons-
tatadas;

VII - prestar aos usuários orientação sobre os seus direitos;
VIII - divulgar os direitos do usuário pelos diferentes meios 

de comunicação e publicações próprias;
IX - desenvolver programas educativos, estudos e pesquisas 

na área de defesa do usuário;
X - promover a capacitação e o treinamento relacionados 

às suas atividades;
XI - incentivar a criação e o desenvolvimento de entidades 

municipais e civis de defesa do usuário.
Art. 24. Para os fins deste capítulo, os usuários dos serviços 

públicos municipais encaminharão suas demandas somente por 
meio da Ouvidoria Geral do Município, sem prejuízo de deman-
das de ofício do Controlador Geral do Município.

Art. 25. A CODUSP poderá sugerir ao Controlador Geral 
do Município:

I - a realização de auditorias nas atividades dos órgãos ou 
entidades prestadores de serviços públicos municipais;

II - a instauração de apurações preliminares, inspeções, 
sindicâncias e demais procedimentos, visando à correção e pre-
venção de falhas e omissões na prestação de serviços públicos 
municipais;

III - a avocação de procedimentos e processos que envol-
vam a prestação de serviços públicos municipais, para a adoção 
de providências;

IV - a requisição de informações ou documentos de entida-
des privadas encarregadas da prestação dos serviços públicos 
municipais.

CAPÍTULO VII
DA POLÍTICA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO
USUÁRIO DE SERVIÇOS PÚBLICOS
Art. 26. A Política Municipal de Proteção e Defesa do Usuá-

rio de Serviços Públicos, instituída pela Lei nº 14.029, de 13 de 
julho de 2005, deverá assegurar, em alinhamento com a Política 
Municipal de Atendimento ao Cidadão:
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Regulamenta a Lei Federal nº 13.460, de 
26 de junho de 2017, dispondo sobre a 
atuação dos responsáveis por ações de 
ouvidoria e a participação, proteção e de-
fesa dos direitos do usuário de serviços pú-
blicos; transfere a Coordenadoria de Defesa 
do Usuário do Serviço Público Municipal 
– CODUSP para a Controladoria Geral do 
Município; institui a Política Municipal de 
Atendimento ao Cidadão, no âmbito da 
Cidade de São Paulo; revoga os dispositivos 
que especifica.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Este decreto regulamenta a Lei Federal nº 13.460, de 

26 de junho de 2017, dispondo sobre a atuação dos responsá-
veis por ações de ouvidoria e a participação, proteção e defesa 
dos direitos do usuário de serviços públicos, bem como institui 
a Política Municipal de Atendimento ao Cidadão, no âmbito da 
Cidade de São Paulo.

§ 1º A garantia dos direitos e a participação do usuário 
de serviços públicos de que trata a Lei Federal nº 13.460, de 
2017, serão asseguradas por meio da atuação dos responsáveis 
por ações de ouvidoria, em conformidade com os princípios 
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, efici-
ência, economicidade, regularidade, continuidade, efetividade, 
segurança, atualidade, generalidade, transparência e cortesia, e 
pelos demais meios previstos na legislação específica.

§ 2º O disposto neste decreto aplicar-se-á aos órgãos da 
Administração Municipal Direta, às autarquias, às fundações 
públicas, às empresas controladas pelo Município e às demais 
entidades prestadoras de serviços públicos municipais, incluídas 
as concessionárias e parceiras.

§ 3º Para os fins deste decreto, considera-se:
I - cidadão: usuário, efetivo ou potencial, de serviço público 

municipal;
II - agente público: aquele que, ainda que transitoriamente 

ou sem remuneração, exerce cargo, emprego ou função pública;
III - serviço público: qualquer utilidade ou comodidade ma-

terial destinada à satisfação das necessidades da coletividade 
em geral e fruível singularmente pelos cidadãos;

IV - atendimento: o conjunto das atividades necessárias 
para recepcionar e dar consequência às solicitações dos cida-
dãos, inclusive às manifestações de opinião, percepção e apre-
ciação relacionadas à prestação do serviço público;

V - canais de atendimento: praças de atendimento pre-
sencial, sítios eletrônicos, aplicativos, mídias sociais, centrais 
telefônicas, terminais de autoatendimento, carta ou qualquer 
outro meio que permita ao cidadão fazer solicitações e obter 
informações e serviços públicos;

VI - solicitações: pedidos, reclamações, denúncias, suges-
tões e demais pronunciamentos dos cidadãos que tenham como 
objeto a prestação ou a fiscalização dos serviços públicos e da 
conduta dos agentes a eles relacionados.

§ 4º Para os fins deste decreto, os representantes das pes-
soas jurídicas também são considerados cidadãos.

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES DOS USUÁRIOS
Art. 2º O usuário tem direito à adequada prestação dos ser-

viços, devendo cada agente público, órgão e entidade prestador 
de serviços públicos:

I - agir com urbanidade, respeito, acessibilidade e cortesia 
no atendimento ao usuário;

II - presumir a boa-fé do usuário;
III - atender por ordem de chegada, ressalvados os casos 

de urgência e aqueles em que houver possibilidade de agen-
damento, asseguradas as prioridades legais às pessoas com 
deficiência, aos idosos, às gestantes, às lactantes e às pessoas 
acompanhadas por crianças de colo;

IV - zelar pela adequação entre meios e fins, sem impor 
exigências, obrigações, restrições e sanções não previstas na 
legislação;

V - tratar com igualdade os usuários, vedada qualquer tipo 
de discriminação;

VI - cumprir prazos e normas procedimentais; 
VII - observar horários e normas compatíveis com o bom 

atendimento ao usuário;
VIII - adotar medidas para resguardar a saúde e a seguran-

ça do usuário;
IX - autenticar documentos diretamente, à vista dos origi-

nais apresentados pelo usuário, sem exigir reconhecimento de 
firma, salvo em caso de dúvida quanto à autenticidade;

X - manter instalações salubres, seguras, sinalizadas, aces-
síveis e adequadas ao serviço e ao atendimento;

XI - contribuir para a eliminação de formalidades e de 
exigências cujo custo econômico ou social seja superior ao risco 
envolvido;

XII - observar os códigos de ética ou de conduta aplicáveis 
às várias categorias de agentes públicos;

XIII - aplicar soluções tecnológicas a fim de simplificar pro-
cessos e procedimentos de atendimento ao usuário, de modo a 
proporcionar melhores condições para o compartilhamento das 
informações;

XIV - utilizar linguagem simples e compreensível, evitando 
o uso de siglas, jargões e estrangeirismos;

XV - não exigir nova prova sobre fato já comprovado em 
documentação válida apresentada pelo usuário;

XVI - permitir ao usuário o acompanhamento da prestação 
e a avaliação dos serviços públicos;

XVII - facultar ao usuário obter e utilizar os serviços com 
liberdade de escolha entre os meios oferecidos;

XVIII - propiciar o acesso e a obtenção de informações 
relativas ao usuário, constantes de registros ou bancos de 
dados, observado o disposto no inciso X do “caput” do artigo 
5º da Constituição Federal e na Lei Federal nº 12.527, de 18 de 
novembro de 2011;

XIX - proteger informações pessoais, nos termos da Lei 
Federal nº 12.527, de 2011;

XX - expedir atestados, certidões e documentos comproba-
tórios de regularidades em geral;

XXI - fornecer informações precisas, respondendo adequa-
damente às solicitações.

Art. 3º São deveres do usuário:
I - utilizar adequadamente os serviços, procedendo com 

urbanidade e boa-fé;
II - fornecer as informações pertinentes ao serviço prestado, 

quando solicitadas;
III - colaborar para a adequada prestação do serviço;
IV - preservar as condições dos bens públicos, por meio dos 

quais lhe são prestados os serviços de que trata este decreto.
CAPÍTULO II
DA AVALIAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
Art. 4º Sem prejuízo de outras iniciativas de avaliação, os 

órgãos e entidades prestadores de serviços públicos municipais 
deverão avaliá-los, no mínimo, conforme os seguintes aspectos:

I - satisfação do usuário com o serviço prestado;
II - qualidade do atendimento prestado ao usuário;
III - cumprimento dos compromissos e prazos definidos 

para a prestação dos serviços;
IV - quantidade de manifestações de usuários;
V - medidas adotadas para a melhoria e o aperfeiçoamento 

da prestação do serviço.
§ 1º A avaliação será realizada por pesquisa de satisfação, 

feita, no mínimo, a cada ano, ou por outro meio adequado que 
assegure os resultados e garanta a finalidade almejada e a 
solidez metodológica e estatística.

§ 2º O resultado da avaliação deverá ser integralmente 
publicado na respectiva página oficial da internet, bem como 
no Portal da Transparência Municipal, gerido pela Controladoria 
Geral do Município.

§ 3º A avaliação realizada por pesquisa de satisfação cons-
tituirá subsídio aos indicadores do eixo de controle interno da 
Controladoria Geral do Município.

CAPÍTULO III
DO CONSELHO DE USUÁRIOS DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
Art. 5º A participação dos usuários dos serviços públicos 

municipais, com vistas ao acompanhamento da prestação e à 
avaliação dos serviços prestados, será feita por meio do Con-
selho de Usuários dos Serviços Públicos, previsto na Lei Federal 
nº 13.460, de 2017, órgão consultivo, vinculado à Controladoria 
Geral do Município, com as seguintes atribuições:

I - acompanhar a prestação dos serviços;
II - participar da avaliação dos serviços prestados;
III - propor melhorias na prestação dos serviços;
IV - contribuir com a definição de diretrizes para o adequa-

do atendimento ao usuário;
V - acompanhar e avaliar a atuação da Ouvidoria Geral do 

Município e dos responsáveis por ações de ouvidoria de cada 
órgão e entidade prestador de serviços públicos;

VI - manifestar-se quanto às consultas que lhe forem 
submetidas.

Art. 6º Os tipos de serviços públicos municipais a serem 
representados no Conselho serão definidos dentre aqueles mais 
utilizados e demandados perante os responsáveis por ações de 
ouvidoria, em aferição a ser realizada pela Controladoria Geral 
do Município, por meio da Ouvidoria Geral do Município.

Art. 7º O Conselho de Usuários dos Serviços Públicos, 
observados os critérios de representatividade e pluralidade das 
partes interessadas, será composto da seguinte forma:

I - 7 (sete) representantes dos usuários de serviços públicos 
municipais;

II - 7 (sete) representantes dos órgãos da Administração 
Municipal, doravante relacionados:

a) 1 (um) da Controladoria Geral do Município;
b) 1 (um) da Secretaria do Governo Municipal;
c) 1 (um) da Secretaria Municipal de Justiça;
d) 1 (um) da Secretaria Municipal de Gestão;
e) 1 (um) da Secretaria Municipal de Inovação e Tecnologia;
f) 1 (um) da Secretaria Municipal das Subprefeituras;
g) 1 (um) da Secretaria Municipal da Fazenda.
§ 1º Os representantes dos órgãos da Administração Muni-

cipal serão indicados pelos respectivos titulares.
§ 2º A escolha dos representantes dos usuários dos serviços 

públicos municipais será feita em processo aberto ao público, 
mediante chamamento oficial a ser publicado, pela Controlado-
ria Geral do Município, no Diário Oficial da Cidade, com ante-
cedência mínima de 1 (um) mês e ampla divulgação, contendo:

I - informações sobre o desempenho da função, atribuições 
e condições para a investidura, como conselheiro;

II - o endereço eletrônico institucional para recebimento 
das inscrições, as quais devem ser encaminhadas com o respec-
tivo currículo do interessado;

III - a fixação do prazo de 30 (trinta) dias para o envio das 
inscrições;

IV - declaração de idoneidade a ser assinada pelo interes-
sado, atestando não estar condenado penalmente nem incurso 
em nenhuma das hipóteses de inelegibilidade previstas na Lei 
da Ficha Limpa;

V - comunicação sobre a necessidade de apresentar com-
provante de votação à última eleição.

Art. 8º Para a observância dos critérios de representativida-
de e pluralidade das partes interessadas, a escolha dos repre-
sentantes no processo aberto a que se refere o § 2º do artigo 7º 
deste decreto dependerá da avaliação dos seguintes requisitos:

I - formação educacional compatível com a área a ser 
representada;

II - experiência profissional aderente à área a ser repre-
sentada;

III - atuação voluntária na área a ser representada;
IV - não ser agente público nem possuir qualquer vínculo 

com concessionária de serviços públicos.
Art. 9º O Prefeito designará os membros do colegiado, cujo 

mandato será de 2 (dois) anos.
Art. 10. A função de conselheiro será considerada serviço 

público relevante, sem remuneração.
Art. 11. Poderão ser convidados a participar das reuniões 

do Conselho, com direito a voz e sem direito a voto, repre-
sentantes do Ministério Público do Estado de São Paulo, da 
Defensoria Pública do Estado de São Paulo e da Ordem dos 
Advogados do Brasil.

Art. 12. O Conselho de Usuários dos Serviços Públicos 
poderá ser consultado quanto à indicação do Ouvidor Geral do 
Município, bem como quanto a assuntos relacionados à presta-
ção de serviços públicos.

CAPÍTULO IV
DOS RESPONSÁVEIS POR AÇÕES DE OUVIDORIA
Art. 13. Todo órgão ou entidade prestador de serviços 

públicos municipais deverá contar, de acordo o artigo 27 da Lei 
nº 16.974, de 23 de agosto de 2018, com um responsável por 
ações de ouvidoria, ao qual competirá:

I - promover e atuar diretamente na defesa dos direitos 
dos usuários de serviços públicos, nos termos da Lei Federal nº 
13.460, de 2017;

II - receber, analisar e responder as manifestações encami-
nhadas por usuários ou reencaminhadas por outros responsá-
veis por ações de ouvidoria ou órgãos ou entidades públicos, 
observados os termos deste decreto e das normas pertinentes 
à matéria;

III - processar informações obtidas por meio das manifesta-
ções recebidas e das pesquisas de satisfação, com a finalidade 
de subsidiar a avaliação dos serviços prestados, em especial 
para o cumprimento dos compromissos e dos padrões de quali-
dade de atendimento da Carta de Serviços ao Cidadão, de que 
trata o artigo 7º da Lei Federal nº 13.460, de 2017;

IV - incentivar a participação, a transparência, o acesso à 
informação e o controle social;

V - produzir e analisar dados e informações sobre as ati-
vidades realizadas, bem como propor e monitorar a adoção de 
medidas para a correção e a prevenção de falhas e omissões na 
prestação de serviços públicos;

VI - coordenar e supervisionar os demais canais de comuni-
cação das ações de ouvidoria postos à disposição dos usuários 
de serviços públicos.

Art. 14. Os responsáveis por ações de ouvidoria deverão ter 
nível de escolaridade superior, preferencialmente com experiên-
cia em ouvidoria ou atividades relacionadas ao atendimento ao 
usuário, defesa de direitos ou promoção da cidadania.

§ 1º O responsável por ações de ouvidoria deverá vincular-
-se diretamente ao titular ou dirigente do órgão ou entidade 
prestador de serviço público.

§ 2º O responsável por ações de ouvidoria será designado 
ou dispensado pelo titular ou dirigente do órgão ou entidade 
prestador de serviço público e o respectivo ato deverá ser co-
municado ao Ouvidor Geral do Município.

Art. 15. Compete à Controladoria Geral do Município, por 
meio da Ouvidoria Geral do Município:

I - formular e expedir atos normativos, diretrizes e orienta-
ções relativas ao correto exercício das competências e atribui-
ções definidas nos Capítulos IV e VI da Lei Federal nº 13.460, 
de 2017;

II - monitorar a atuação dos responsáveis por ações de 
ouvidoria e dos órgãos e entidades prestadores de serviços 
públicos quanto ao tratamento das manifestações recebidas;

III - promover políticas de capacitação e treinamento rela-
cionadas às atividades dos responsáveis por ações de ouvidoria 
e defesa do usuário de serviços públicos;

IV - fomentar e manter sistema informatizado, de uso obri-
gatório por todos os responsáveis por ações de ouvidoria, que 
permita o recebimento, o registro, o encaminhamento, a análise 
e a resposta às manifestações dos usuários;

V - definir sistemas, identidade visual, formulários e demais 
documentos-padrão a serem utilizados pelos responsáveis por 
ações de ouvidoria;

VI - definir metodologias e critérios para a mensuração 
da satisfação dos usuários de serviços públicos, em conjunto 
com a Coordenadoria de Defesa do Usuário do Serviço Público 
- CODUSP;

VII - manter base de dados sobre todas as manifestações 
recebidas pelos responsáveis por ações de ouvidoria;

VIII - sistematizar as informações, consolidar e divulgar 
relatórios e estatísticas, inclusive aquelas indicativas do nível de 
satisfação com os serviços públicos prestados, propondo e mo-
nitorando a adoção de medidas para a correção e a prevenção 
de falhas e omissões na prestação dos serviços públicos;

IX - fomentar e gerir mediações de conflitos preventiva-
mente ou a partir de reclamações e sugestões apresentadas à 
sua apreciação, em conjunto com a CODUSP.

Parágrafo único. A Ouvidoria Geral do Município desempe-
nhará as atribuições a que se refere o “caput” deste artigo sem 
prejuízo de outras funções que lhe são acometidas, assim como 
ao seu titular.

CAPÍTULO V
DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO A SER APLICADO
PELOS RESPONSÁVEIS POR AÇÕES DE OUVIDORIA
Art. 16. O responsável por ações de ouvidoria deverá 

receber, analisar e responder as manifestações dos usuários 
utilizando-se de linguagem simples, clara, concisa e objetiva.

§ 1º Em nenhuma hipótese, será recusado o recebimento 
de manifestações, sob pena de responsabilidade.

§ 2º o responsável por ações de ouvidoria que receber 
manifestações de competência de outra instituição deverá 
encaminhá-las diretamente, comunicando ao interessado.


